
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n a
-  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A  Nfi 2,465 -

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sÕo conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  t

Conceder ao servidor 30Ã0 AUGUSTO DD NASCIMENTO, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares e relativas ao períc 
do constante do Aviso-Previo-de-Terias em poder do Setor de 
Pessoal, para serem gozadas do dia 5 de agosto de 1975 ao die 
4 de setembro de 1975,

Registre-se e cumpra-se,
P,M, de Lorenay IB de agosto de 1975,

CARLOS ARCONDES 
icipal m

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal em 19 de agosto de 1975,

« MARIA EUNICE MACHADO COELHO » 
sEncarregada do Setor de Serviços Gerais»


